
CÂMARA MUNICIPAL DE ITABELA 
ESTADO DA BAHIA 

DEÇ LARACÃO 

Declaro para os devidos fins de comprovação junto ao Tribunal de Contas dos Municípios 

do Estado da Bahia (TCM-BA), plataforma e-TCM, que não houve movimentação 

referente a realização de Lei Municipal (alteração) de Concessão de Diárias, no mês 

de SETEMBROI20I8. 

E por ser expressão da verdade, firmo a presente. 

Câmara Municipal de Itabela-BA, 18 de Outubro de 2018. 

ALEX !ÃÏEIRA 

Pre(rnte  

AV. Manoel Ribeiro Carneiro, no 327, Centro-Itabela-BA - Telefax (Oxx) 73 3270 235612330 
Endereço eletrônico: www.camaraitabela.ba.gov.br  CNPJ: 16.234.544/0001-58 
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